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Pauta da 21a Sessão Ordinária 

Realizada em 19 de agosto de 2019 

3o Período Legislativo 

6a Legislatura 

Tribuna Popular: 

-João Luiz Valim de Camargo - Professor de Dança Gaúcha e pesquisador de 

história. 

 

Correspondência Recebida:  

-Ofício nº 160/2019, oriundo do Poder Executivo que encaminha Projeto de Lei para 

apreciação e votação desta Casa Legislativa. 

-Ofício nº 076/2019, oriundo da Secretaria de Saúde que convida para participar da 

caminhada que ocorrerá dia 22 de agosto às 09 horas da manhã, com saída da 

Escola Demétrio Alves com destino a Escola Martimiano Ferreira Alves.   

-Ofício Circular nº 008/2019, oriundo da Secretaria de Educação que convida para 

participar do desfile cívico no dia 07 de setembro. 

-Ofício s/nº, oriundo do Professor de Dança Gaúcha e pesquisador de históriador 

João Luiz Valim de Camargo que solicita espaço na tribuna popular da sessão do dia 

19 de agosto de 2019. 

 

Projetos de Lei 1a Sessão em Pauta (Leitura): 
-Projeto de Lei nº 041/2019, de autoria do Poder Executivo que “INSTITUÍ A 

POLITICA INTERSETORIAL DE PLANTAS MEDICINAIS E DE MEDICAMENTOS 

FITOTERÁPICOS NO MUNICÍPIO DE MAMPITUBA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

 

Projetos de Lei 2a Sessão em Pauta (Comissões): 

-Nada consta. 

 

Expediente dos Vereadores: 

1 - Ricardo de Oliveira Lumertz  

2 - Rudnei Alves de Oliveira  

3 - Sergio Barbosa Martins 

4 - Valmir Roldão Evaldt  

5 - Aleide Maria Scarpari Pereira  

Ordem do dia:  

-Moção nº 006/2019, de autoria da vereadora Aleide Maria Scarpari Pereira que 

solicita que seja encaminhada Moção de Pesar aos familiares de Linaura Coelho da 

Silva. 

-Projeto de Lei nº 034/2019, oriundo do Poder Executivo que “ESTABELECE 

NORMAS SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MAMPITUBA, DE ACORDO COMM A LEI Nº 

13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

       Jailson dos santos       Aleide Maria Scarpari Pereira 

              Presidente                                          Secretária 


